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DECRETO N" 062, DE 02 DE SETEIVIBRO DE 2024.
CE[i TIDAO

Certifico que Íoi publicâdo em

eA t-A9-' ,J1
Sirlcy Olivcirâ Melo

EMENTA: INSTITUI A COMISSÀO MUNICIPAL

DE PREVENÇÀO E ERRADICAÇÃO DO

TRABALHO INFANTIL DE CUPIRA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUPIRA, Estado dc Pemambuco, o Sr.

JOSÉ MARIA LEITE DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a

Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a Constituição Federal que estabelece "proibiçào de qualquer

trabalho a menores de l6 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 anos", ainda

a "proibição de trabalho notumo, perigoso ou insalubre a menores de l8 anos (artigo 7",

com alterações da E.C. n.'20, de 16 de novembro de 1998) e. garante o direito à

prioridade absoluta às crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente que ratifica "a

proibição do trabalho infantil", estabelece que a condição de aprendiz diz respeito à

fonnação técnico profissional, ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação ern

vigor" (artigos 60." e 62.'); e que "nenhuma criança ou adolescente sení objeto de

qualquer forma de negligência, discriminação, exploraçâo, violência' crueldade e

opressão" (artigo 5');

CONSIDERANDO as Convençôes da Organização Internacional do Trabalho

que estabelece a idade mínima de admissão ao emprego (OlT n.' 138), sobre as piores

formas de trabalho infantil e a ação imediata para sua eliminação (OIT n." 182);

CONSIDERANDO a Lei Orgânica de Assistência Social (12'435/2011), que

instituí o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). de caráter intersetorial.

integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito do Sistema Unico

de Assistência Social - Suas, comprccnde transferências dc rcnda, trabalho social com
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famílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se

cncontrcm cm situaçâo dc trabalho;

CONSIDERANDO o redesenho do PETI, com a previsão de constituiçào de

comissão municipal de prevençào e erradicaçào do trabalho infantil.

Art. 1o Fica instituída a Comissâo Municipal de Prevenção e Erradicação do

Trabalho Infantil, para atuaÍ como instância articuladora dos agentes sociais envolvidos

em políticas e progÍamas de proteção integral à criança e ao adolescente, com caráter

intersetorial.

Art. 20 A Comissão Municipal de Prevenção e Erradicaçào do Trabalho Infantil,

tem como finalidade:

I - sensibilizar e mobilizaÍ a sociedade em tomo da problemática do trabalho

infanti[, sugerindo mecanismos municipais capazes de gerar e manter a conscientização

pública;

lI - sensibilizar e mobilizar os setores do governo e da sociedade, garantindo

ampla participação de todos os segmentos comprometidos com a garantia dos direitos e

o desenvolvimento integral das crianças e dos adolescentes, bem como com os programas

e projetos de atenção às famílias;

III - contribuir para o diagnóstico social do município no que lhe compete;

IV - participar das articulações para a construção de parcerias que somem esforços

para a erradicação do trabalho infantil c proteção ao trabalhador adolcscentc no âmbito

municipal, para o atendimento às demandas dejustiça, orientação e assistência jurídica;

V - sugerir procedimentos complementares às normas e diretrizes munícipais,

cstaduais c nacionais para a implantação c cxccução do Programa dc Erradicação do

Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador Adolescente;

VI - contribuir com a definição de diretrizes para os órgãos ou entidadcs

cxccutorcs dc políticas públicas quc contribuam para a melhoria da qualidadc dc vida das

farnilias. das crianÇas e dos adolescentes;
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Vll - elaborar o Plano Municipal de Ações Estretégias - AEPETI com

articulação de todos os scgmcntos da socicdade;

VIll - acompanhar o cadastramento das famílias que apresentem crianças e

âdolescentes vítimas de exploÍação pelo trabalho;

IX - informar aos órgãos competentes a ocorrência de trabalho infantil, assim

como a exploração do trabalhador adolescente, no município, para adoção de medidas no

âmbito de suas competências;

X - monitorar a implantação e a execução do Programa de Enadicação do

Trabalho Infantil e/ou de outros projetos que visem combater o trabalho infantil e

assegurar a proteção do trabalhador adolescente, com base nas diretrizes e princípios

inerentes à questào;

XI - consolidar relatórios da implantaçâo e execução do Progtama de Erradicação

do Trabalho Infantil, encaminhando-os, por meio do órgão gestor municipal de

assistência social, aos Conselhos Municipais de Assistência Social e dos Direitos da

Criança e do Adolcsccntc;

XIt - propor campanhas educativas para informar e esclarecer os direitos das

criança.s e adolescentes e, sobre a importância de erradicar o trabalho infantil e de

dcnunciar as situaçõcs dc cxploração infanto-juvcnil pclo trabalho;

XIII - promover a participação ativa de crianças e adolescentes pela defesa de sêus

direitos e envolvêJas na perspectiva do protagonismo como instrumento politico-

pedagógico para o enfrentamento, combate, enadicação do trabalho infantil e exploração

do trabalhador adolescente;

XIV - contribuir com o aprimoramento dos programas de formação técnico-

profissional dos adolescentes, incluindo a definição dos cumos, com base nas

necessidades locais e regionais do mercado de trabalho, respeitando o cumprimento das

norrnas c lcgislação cm vigor.

Art. 3o O Plano Municipal de Ações Estratégicas - AEPETI deverá ser

instrumento de dcfcsa e garantia dos dircitos de crianças e adolescentcs para implantar e
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implementar progÍamas e projetos integrados, de forma a intervir na erradicação do

trabalho infantil c na protcçâo do trabalhador adolcsccntc para:

I - criar, fortalecer e aprimorar um conjunto integrado e articulado de açôes, nas

diversas políticas públicas, com metas que assegurem a proteçào integral à criança, ao

adolescente c às suas famílias em situaçâo de risco pelo desempenho de atividades

laborais consideradas perigosas, insalubres, penosas e degradantes;

Il - definir prioridades de açôes, responsabilidades dos parceiros denEo das

políticas públicas, cronograma de execução e forma de aÍiculação com as instihrições e

entidades participantes:

lll - enfatizar os programas de atendimento em todas as áreas, como a

permanência das crianças e adolescentes nas escolas, a orientaçào nos estudos, a pnítica

de esportes, a cultura, o lazer, a qualificação profissional, o atendimento na área da saúde

e da assistôncia social, além do diagnóstico, da pcsquisa, do aprimoramcnto profissional

dos envolvidos e do protagonismo infanto-juvenil;

IV - dcfinir cstratógias para cnfrentar as causas c as conscquôncias do trabalho

infantil c da cxploração do trabalhador adolcsccntc.

Art. 4o O Plano Municipal de Ações Estratégicas - ÀEPETI deverá ser

submctido ao Consclho Municipal dc Assistôncia Social para aprovaçào.

Art. 5o Os serviços públicos prestados pela Prefeitura voltados à Educação,

Saúde, Trabalho, Esportes, Cultura e Assistência Social, darão prioridade ao atendimento

de crianças e adolescentes vítimas ou submetidos à exploração do trabalho.

Art. 6o A Comissâo será composta por representantes do Sisterna de Garantia de

Direitos (SGD) da Criança e do Adolescente, assim como outÍos atores da sociedade civil

da seguinte forma:

§ l'Serão indicados 07 (sete) representantes e 7 (sete) suplentes do Poder Público

entre os servidores das seguintes secretarias:

I - Secretaria Municipal de Assistência Sociall

II - Secretaria Municipal de Educação;
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III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

IV - Secretaria Municipal de Saúde;

V - Secretaria Municipal de Finanças;

VI - Secretaria Municipal de Administração;

VII- Sccrctaria Municipal dc lnfiaestrutura.

§ 2" Serão convidados a compor a comissão, por meio de oficio expedido pelo

Prefeito, representantes das demais instituições que compõem o SGD.

Art. 7" Outros atores sociais podem ser acolhidos na comissão, desde que

aprovada sua participação pela maioria simples da comissão, em reunião ordinriLria, após

apreciação da indicação/candidatura.

Àrt. 80 A função dos membros da Comissão é gratuita e considerada de interesse

públ'ico relevante, não caracterizando qualquer vínculo funcional com a Prefeitura

Municipal dc Cupira.

Art. 90 Os membros da Comissão serão indicados por suas entidades ou

instituições, sendo as nomeações publicadas na lmprensa Oficial do Municipio' tendo

mandato de 2 (dois) anos, prortogáveis pelo mesmo período, por deliberação da maioria

simples dos membros presentes em reunião ordinária da comissão.

Parágrafo único. Em sua primeira reunião, a comissão deve aprovar regimento

intemo. onde indicará, entre outras, um coordenador e um secretário para apoio na

conduçào dos trabalhos.

Art. l0 A Comissão reunir-se-á ordinariamente bimestrais e, extraordinariamente,

quando convocada pelo plenário, coordenador ou metade mais um de seus membros. As

reuniões serão abertas ao público e a convocação será publicada na Imprensa Oficial do

Município.

Art. ll A reuniâo ordinária ou extraordinilria. iniciar-se-á no horário previsto na

convocação, com a presença da maioria simples de seus membros ou meia hora após com

qualquer número e deliberará por maioria simples dos presentes.
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Art. 12 A Comissão podení instituir subcomissões que serão compostas por

mcmbros da Comissâo, intcrcssados c convidados.

Parágrafo único. As subcomissôes são instâncias de natureza técnica, de caúter

permanente ou provisório, estabelecidas a critério do plenário da Comissão, devendo estar

explicitadas as suas finalidades, componentes, atribuições e prazos de duração.

Art. 13 O apoio e suporte administrativo necessário à organização, estrutura e

funcionamento da Comissão ficará a cargo do titular da Secretaria de Assistência Social.

ParágraÍo Único. Normas complementares serão expedidas por portaria do titular

da Secretaria de Assistência Socia[.

Art. 14 Este decreto entra em vigor na data da publicação.

REGTSTRE-SE, PU BLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 02 de setembro de 2024.
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